
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO – CREF2/RS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 01/2023

PAC 2023/030

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO – CREF2/RS, autarquia federal criada pela Lei Federal nº
9.696, de 1º de setembro de 1998, pessoa jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 03.566.870/0001-10, sediado na Rua Coronel Genuíno 421, conj. 401, Bairro Centro Histórico, em
Porto Alegre/RS, por meio da Comissão de Contratação – Portaria CREF2/RS nº 2023/000487, de 6 de julho de 2023,
COMUNICA aos interessados que realizará procedimento auxiliar licitatório de credenciamento regido pela Lei nº 14.133,
1º de abril de 2021, pelo Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, pela Lei nº 14.442, de 2 de setembro de 2022,
e demais legislações aplicáveis, observando ainda, as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus anexos.

Data da sessão: 24 de agosto de 2023

Hora da sessão: 10h

Link para retirada do edital: www.crefrs.org.br/licitacoes

1 HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

1.1 Até às 9 horas e trinta minutos, do dia 24 de agosto de 2023, no endereço CREF2/RS – Rua Coronel Genuíno, 421
conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350, para entrega dos Envelopes n° 01, com a proposta,
além das declarações complementares, e n. 02, com os documentos de habilitação e declarações complementares.

2 HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

2.1 Às 10 horas, do dia 24 de agosto de 2023, na Sala de Reuniões do CREF2/RS - Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 –
Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento
dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação e a realização de consulta “on line” ao SICAF.

2.2 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preços e à habilitação deverão ser entregues separadamente, em
envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1

PROPOSTA DE PREÇOS

CREF2/RS – CREDENCIAMENTO 01/2023

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) - (CNPJ)

ENVELOPE Nº 2

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DE CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

CREF2/RS – CREDENCIAMENTO 01/2023

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) - (CNPJ)

2.3 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para
entregar os envelopes com a proposta e a documentação, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio
similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento, constantes neste Edital. A correspondência
deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Contratação no endereço e horário indicado no Item
1 deste Edital e conter documentos acima mencionados.
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3 DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE

3.1 Os licitantes que desejarem se manifestar durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente
representados por:

3.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial,
acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e
estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  no  caso  de  sociedades  cooperativas;  sendo  que  em  tais
documentos  devem constar  expressos  poderes  para  exercerem direitos  e  assumir  obrigações  em decorrência  de  tal
investidura;

3.1.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de procuração ou
documento equivalente (Anexo II), com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da
licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual;
contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de sociedades por ações, acompanhado,
neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis,  acompanhada de prova de diretoria em exercício;  e ata de fundação e estatuto social  em vigor,  com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;

3.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

4 DO OBJETO

4.1 Contratação de empresas especializadas no fornecimento e gerenciamento de vales-refeição, com a utilização de meio
eletrônico  via  cartão  magnético,  com  chip  e  senha  pessoal,  a  serem  fornecidos  aos  empregados  e  estagiários
(beneficiários) do CREF2/RS creditados mensalmente, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

4.2 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do termo de contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

4.2.1 O  serviço  é  enquadrado  como continuado  tendo  em vista  que  o  fornecimento  dos  vales  é  um dos  benefícios
trabalhistas definidos em Acordo Coletivo de Trabalho – ACT.

5 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Resolução
CREF2/RS nº 191/2022, para o ano de 2023.

5.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.01.01.008 – VALE REFEIÇÃO

5.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Resolução Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

6 DO FUNDAMENTO LEGAL

6.1  O fornecimento de vales-refeição aos funcionários e estagiários do CREF2/RS consta em Acordo Coletivo 2023/2024
com pagamento de valor fixo mensal. Conforme legislação, por ter caráter indenizatório, o benefício não pode ser pago ao
beneficiário em espécie, sendo necessária a contratação de empresas intermediárias de fornecimento dos vales por meio
de cartão magnético com crédito mensal.

6.2 Tendo em vista o término da última vigência do Termo de Contrato 2018/000017, em 20/06/2023, e a necessidade
de  atender  às  políticas  de  benefícios  e  Acordos  Coletivos,  faz-se  necessária  realizar  uma  nova  contratação  para
fornecimento de cartões magnéticos para concessão do benefício.

6.3 Considerando o levantamento realizado no mercado cuja oferta do serviço é feita por taxa de administração 0% (zero
por cento) no valor da contratação e considerando as alterações causadas pela Lei Nº 14.442, de 2 de setembro de 2022,
decidiu-se  pelo  credenciamento  de  empresas  aptas  a  realizar  a  administração  e  fornecimento  de  cartões  para  a
concessão dos auxílios,  uma vez que no inciso I  do art.  3º fica impedido qualquer tipo de deságio ou imposição de
descontos  sobre  o  valor  contratado,  impossibilitando  assim uma disputa  entre  os  fornecedores,  princípio  básico  de
qualquer tipo de certame licitatório, seja ele pregão ou concorrência, para a busca de maior economicidade.

6.4 Desta forma, não será permitida a prática de taxa de administração diferente de 0% (zero).

Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350 – Fone: 51 3288-0200
contato@crefrs.org.br – www.crefrs.org.br



6.5 Nesta modalidade de contratação, os beneficiários poderão optar dentre as empresas credenciadas qual administrará
os cartões de concessão de seu benefício.

6.6 A atuação da Credenciada está fundamentada na Lei nº 6.321 de 14 de abril de 1976 e respectivas regulamentações,
que dispõe sobre o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) e, atualmente, encontra-se regulamentado pelo Decreto
nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, com instruções complementares estabelecidas pela Portaria MTP/GM nº 672, de
8 de novembro de 2021, e na Lei nº 14.442, de 2 de setembro de 2022.

7 DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 A Credenciada obriga-se a prestar os serviços objeto deste credenciamento, contemplando as atividades e condições
dispostas no Termo de Referência (Anexo I):

7.1.1 A introdução, o objeto, a abrangência, a vigência, as definições, a descrição dos serviços a serem executados, a
sistemática para execução dos serviços, as obrigações da credenciada, as obrigações da contratante, a fiscalização, a
avaliação de desempenho, a capacidade técnica, e as disposições finais e adendos, apresentam-se de forma detalhada no
Termo de Referência e demais anexos deste Edital.

8 DA PARTICIPAÇÃO

8.1 Poderão participar deste credenciamento, as pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta contratação e que:

8.1.1 Sejam legalmente estabelecidas no País.

8.1.2 Atendam às condições deste Edital e seus anexos e apresentem os documentos nele exigidos, em original, digital ou
por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente, ou por servidor da Comissão de
Contratação, à vista dos originais.

8.2 Não poderão participar do Credenciamento:

8.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

8.2.2 Autor  do  Termo  de  Referência,  pessoa  física  ou  jurídica,  quando  o  credenciamento  versar  sobre  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

8.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência, ou empresa da qual
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários; 

8.2.4 Pessoa física  ou  jurídica  que se  encontre,  ao  tempo do certame,  impossibilitada de participar  de  licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

8.2.5 Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no credenciamento ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

8.2.6 Empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  nº  6.404,  de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

8.2.7 Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

8.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

8.2.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

8.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

8.2.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato, agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3 O impedimento de que trata o item 8.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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8.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens
8.2.2 e 8.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão.

8.5 Equiparam-se aos autores do Termo de Referência as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

8.6 A vedação de que trata o item 8.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste
assessoria técnica.

9 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 No presente credenciamento, a fase de habilitação sucederá as fases de análise da proposta.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

9.2 A proposta de preço (Anexo III),  apresentada dentro  do Envelope nº  1,  será redigida no idioma pátrio,  impressa,
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas,
entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:

9.2.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

9.2.2 Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.

9.2.3 A taxa de administração expressa em percentual, em algarismo e por extenso.

9.2.4 Taxa de administração de 0% (zero por cento).  

9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

9.4 No valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

9.5 A  taxa ofertada será de exclusiva responsabilidade da licitante,  não lhe assistindo o  direito  de pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6 A  apresentação  da  proposta  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  contidas,  em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração,  por  parte dos contratados,  pode ensejar  a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9.8 Junto à proposta, no Envelope nº 1, o licitante declarará que (Anexo III):

9.8.1 Está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta
apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento  de conduta  vigentes  na  data  de sua entrega em definitivo  e  que cumpre plenamente  os  requisitos  de
habilitação definidos no instrumento convocatório.

9.8.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

9.8.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.9 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021,  e  devem  estar  acondicionados  dentro  do  Envelope  nº  2  –  Documentos  de  habilitação  e  de  condições  de
participação.
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9.9.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.10 Além dos documentos de Habilitação, deve constar no Envelope nº 2 declaração  (Anexo IV) de que:

9.10.1 atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

9.10.2  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

9.11 Habilitação Jurídica: 

9.11.1 Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.12 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

9.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.12.2 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.12.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.12.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.12.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9.13 Habilitação econômico-financeira:

9.13.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

9.13.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

9.13.2.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10%
do valor total estimado da contratação.

9.13.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.13.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, §6º)

9.13.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.14 Habilitação Técnica:

9.14.1 Comprovação de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  similares  de  complexidade  tecnológica  e  operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
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ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

9.14.2 Registro/inscrição no PAT – Programa de Saúde do Trabalhador.

9.14.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas: 

9.14.3.1 Executado serviços de fornecimento de vale refeição que englobe no mínimo 50 beneficiários, representando em
um ou mais contratos, sendo admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.14.3.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, na prestação dos serviços, sendo aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos.

9.14.3.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.14.4 Prova de atendimento aos requisitos disposto no item 4.1 do Termo de Referência, por meio de apresentação de
listagem da rede credenciada, especificando cada um dos subitens. 

9.14.5 O fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações necessárias  à  comprovação da legitimidade dos  atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeta CREDENCIADA, dentre outros documentos.

10 DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão de Contratação
receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1 Os atos públicos poderão ser  assistidos por  qualquer  pessoa,  mas somente deles participarão ativamente os
licitantes  ou  representantes  credenciados,  não  sendo  permitida  a  intercomunicação  entre  eles,  nem  atitudes
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

10.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido. 

10.3 A seguir, serão identificados os licitantes e, como condição prévia ao exame da documentação, a Comissão verificará
se os licitantes atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.3.1 SICAF;

10.3.2 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e 

10.3.3 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes).

10.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

10.5 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,  a Comissão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

10.5.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

10.5.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,
§2º).

10.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

10.7 Caso atendidas  as  condições  de participação,  será  iniciado o  procedimento  de abertura  dos  Envelopes  nº  1  –
Proposta de Preços.

FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

10.8 Os Envelopes n° 01 – Proposta de Preços dos licitantes serão abertos e seu conteúdo rubricado pelos membros da
Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes. 

10.9 A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas,  desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
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10.10 Não  será  considerada  qualquer  oferta  ou  vantagem  não  prevista  neste  Edital,  para  efeito  de  julgamento  da
proposta.

10.11 Será desclassificada a proposta que: 

10.11.1 Contiver vícios insanáveis;

10.11.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.12 Não apresentar as declarações previstas no item 9.8, conforme legislação;

10.12.1 Apresentar preço de taxa de administração diferente de 0% (zero por cento)  ;

10.12.2 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

10.13 Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,  poderá  ser  colhida  a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

FASE DE HABILITAÇÃO

10.14 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia e, exclusivamente
para apresentação da relação da rede credenciada (Item 9.14.4 deste Edital e 4.1 do Termo de Referência),  em mídia
digital.

10.15 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

10.16 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação (Anexo IV), e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

10.17 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

10.18 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

10.19 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

10.19.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº
3/2018, art. 7º, parágrafo único).

10.20 A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.21 Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam contemplados  no  Sicaf  serão  entregues  dentro  do
Envelope nº 2.

10.22 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação aos licitantes
classificados na fase de julgamento da proposta de preço.

10.23 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e a todos os licitantes classificados.

10.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

10.24.1 Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.24.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.25 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,  mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.26 O licitante que não atender às exigências para habilitação será desclassificado.

FASE DE QUALIFICAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
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10.27 Após o encerramento das fases anteriores, a licitante que atender a todas as exigências do presente Edital será
declarada habilitada em ata de julgamento da Comissão e qualificada para o credenciamento junto ao CREF2/RS.

10.28 O extrato dos despachos de autorização e ratificação da inexigibilidade de licitação para o Credenciamento será
publicado no Diário Oficial da União (DOU) e no site do CREF2/RS.

10.29 Posteriormente à publicação dos atos de autorização e ratificação da inexigibilidade de licitação, será providenciada
a formalização contratual.

11 DOS RECURSOS

11.1 A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação.

11.4 Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  para  o  endereço  eletrônico  comissao.contratacao@crefrs.org.br,  quando
assinados  digitalmente,  ou  para  o  endereço  físico:  Rua  Coronel  Genuíno,  421 conj.  401 –  Centro  Histórico  –  Porto
Alegre/RS – CEP 90010-350.

11.5 O  recurso  será  dirigido  à  autoridade que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão  recorrida,  a  qual  poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio  eletrônico
www.crefrs.org.br/licitacoes.

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1 Pedir para ser desclassificado quando encerrada qualquer etapa do certame; 

12.1.2.2 Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
licitação;

12.1.5 Fraudar a licitação;

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 Advertência; 

12.2.2 Multa;

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1  A natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

12.7 A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  das  infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do CREF2/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência
da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7  e  12.1.8,  bem  como  pelas  infrações
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento  de licitar  e  contratar,  cuja  duração observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  n.º
14.133/2021.

12.9 A recusa injustificada dos credenciados em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da  garantia  de  proposta  em favor  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  nos  termos  do  art.  45,  §4º  da  IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar  e  contratar,  contado da data da intimação,  o  qual  será dirigido à  autoridade que tiver  proferido a  decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3  A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma  eletrônica,  por  e-mail
comissao.contratacao@crefrs.org.br

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5 A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de
contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Será divulgada ata da sessão pública em www.crefrs.org.br/licitacoes.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As  normas disciplinadoras  da  licitação serão sempre interpretadas  em favor  da  ampliação da disputa  entre  os
interessados,  desde que não comprometam o  interesse da Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade e  a
segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.crefrs.org.br/licitacoes.

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1 ANEXO I – Termo de Referência

14.11.2 ANEXO II – Modelo de Procuração

14.11.3 ANEXO III – Modelo da Proposta de Preços e Declarações

14.11.4 ANEXO IV – Modelo de Declarações de Habilitação

14.11.5 ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato

Porto Alegre/RS, 25 de julho de 2023.

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE]
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PAC 2023/030

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021).

1.1 Contratação de empresa especializada em fornecimento e gerenciamento de vale-refeição, com a utilização de meio
eletrônico  via  cartão  magnético,  com  chip  e  senha  pessoal,  a  serem  fornecidos  aos  empregados  e  estagiários
(beneficiários) do Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região – CREF2/RS creditados mensalmente, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do termo de contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.2.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o fornecimento de vale-refeição é um dos benefícios
trabalhistas definidos em Acordo Coletivo de Trabalho – ACT.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 
14.133/2021). 

2.1 O fornecimento de vale-refeição e vale-alimentação aos funcionários e estagiários do CREF2/RS consta em Acordo
Coletivo 2023/2024 com pagamento de valor fixo mensal. Conforme legislação, por ter caráter indenizatório, o benefício
não  pode  ser  pago  ao  beneficiário  em  espécie,  sendo  necessária  a  contratação  de  empresas  intermediárias  de
fornecimento dos vales por meio de cartão magnético com crédito mensal.

2.2 Tendo em vista o término da última vigência do Termo de Contrato 2018/000017, em 20/06/2023, e a necessidade
de  atender  às  políticas  de  benefícios  e  Acordos  Coletivos,  faz-se  necessária  realizar  uma  nova  contratação  para
fornecimento de cartões magnéticos para concessão do benefício.

2.3 Considerando o levantamento realizado no mercado cuja oferta do serviço é feita por taxa de administração 0% (zero
por cento) no valor da contratação.

2.4 Considerando as alterações causadas pela Lei Nº 14.442, de 2 de setembro de 2022, decidiu-se pelo credenciamento
de empresas aptas a realizar a administração e fornecimento de cartões para a concessão do auxílio-refeição, uma vez
que no inciso I do art. 3º fica impedido qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado,
impossibilitando assim uma disputa entre os fornecedores, princípio básico de qualquer tipo de certame licitatório, seja ele
pregão ou concorrência, para a busca de maior economicidade.

2.3 Não será permitida a prática de taxa de administração diferente de 0% (zero).

2.4 Os quantitativos máximos para contratação foram definidos a partir  da quantidade de empregados e estagiários
atualmente em atividade no CREF2/RS, podendo variar no decorrer da contratação.

2.4.1 Abaixo segue a discriminação dos quantitativos atuais:

a) Empregados (incluindo jovens aprendizes): 41 (quarenta e um)

b) Estagiários: 12 (doze)

c) Total: 53 (cinquenta e três) beneficiários

2.5 Especificações quanto ao pagamento:

2.5.1 O valor unitário pago é de R$ 40,00 (quarenta reais) para empregados e jovens aprendizes e R$ 20,00 (vinte reais)
para estagiários.

2.5.2 Conforme Acordo Coletivo, são pagos total fixo de 22 (vinte e dois) dias mensais.

2.5.3 Há pagamento de vale-refeição durante o período de férias.

2.5.4 Os empregados podem optar por receber parte do benefício na forma de vale-alimentação, o que reduz o custo total
estimado calculado para esta contratação.

2.6 Nesta  modalidade  de  contratação,  os  beneficiários  poderão  optar  dentre  as  empresas  credenciadas  qual  irá
administrar os cartões de concessão de seu benefício.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)

3.1 Os serviços da CREDENCIADA compreendem o fornecimento e gerenciamento de vale-refeição, com a utilização de
meio  eletrônico  via  cartão  magnético,  com  chip  e  senha  pessoal,  para  a  aquisição  de  refeições  prontas  em
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estabelecimentos comerciais credenciados pela CREDENCIADA no Estado de Rio Grande do Sul, bem como as atividades
complementares referidas neste documento.

3.2 A CREDENCIADA deverá manter disponível, durante toda a contratação, listagem atualizada da rede credenciada de
forma online, seja em web site ou aplicativo.

3.2.1 Se tiver aplicativo para smartfone, disponível nos sistemas Android e IOS (última versão), que permita a consulta de
saldo e extrato do cartão,  consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizada,  contato com a central  de
atendimento ao usuário, serviço de bloqueio de cartões.

3.3 A CREDENCIADA  deverá disponibilizar cartão magnético, com validade mínima de 3 (três) anos, para cada beneficiário
da CONTRATANTE, na modalidade refeição, sem custo para emissão, por ocasião de bloqueio, prorrogação de contrato,
roubo, perda ou qualquer problema que vier a ocorrer.

3.3.1 Os cartões deverão ser  numerados e identificados com os dados do beneficiário que liberará os créditos para
pagamento de suas refeições ou compra de sua necessidade nos estabelecimentos credenciados por intermédio de senha
privativa.

3.3.2 O prazo de entrega dos cartões é de até 3 (três) dias úteis.

3.3.3 Arcar com todas as despesas decorrentes da produção e frete da entrega.

3.3.4 Quando  ocorrer  mudanças  operacionais  ou  de  mercado  que  obriguem  a  implantação  de  cartão  ou  produto
procedente de tecnologia mais nova, em substituição aos cartões eletrônicos/magnéticos com chip, fica a CREDENCIADA
obrigada a disponibilizar a tecnologia mais nova, sem nenhum ônus, aos beneficiários do CREF2/RS.

3.4 A CREDENCIADA de disponibilização dos créditos é de até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do CREF2/RS.

3.4.1 Caso o beneficiário,  não utilize o crédito na sua totalidade dentro do mês, o saldo deverá ser acumulado para
utilização futura, sem prazo de validade. 

3.4.2 A solicitação dos créditos deve ser realizada por meio de sistema eletrônico de gerenciamento online fornecido pela
CREDENCIADA. 

3.5 Em caso de mais de uma CREDENCIADA, os beneficiários terão livre escolha para solicitar o cartão:

3.5.1 A opção do beneficiário dar-se-á após o resultado do credenciamento, em formulário próprio junto ao CREF2/RS.

3.5.2 O beneficiário somente poderá optar por outra credenciada, após decorrido 06 (seis) meses.

3.5.3 Os beneficiários que não fizerem a opção dentro do prazo estipulado serão compulsoriamente vinculados à empresa
credenciada que foi escolhida pela maioria.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)

4.1 Objetivando  manter  minimamente  o  padrão  que  os  colaboradores  do CREF2/RS possuem da  contratação  atual,
solicitamos que a CREDENCIADA comprove que os cartões de vales-refeição são aceitos da seguinte forma:

4.1.1 Sede do CREF2/RS (Rua Coronel Genuíno, nº 421, conjunto 401, em Porto Alegre/RS): rede credenciada mínima de
3  (três)  restaurantes  a  no  máximo  200  (duzentos)  metros  de  distância;  5  (cinco)  restaurantes  há  no  máximo  500
(quinhentos) metros de distância;  10 (dez) restaurantes há no máximo 1.000 (mil) metros de distância.

4.1.2 Sede CREF SERRA (Av. Rio Branco, 840 – Bairro Rio Branco, em Caxias do Sul/RS): rede credenciada mínima de 2
(dois)  restaurantes  a  no  máximo  200  (duzentos)  metros  de  distância;  4  (quatro)  restaurantes  há  no  máximo  500
(quinhentos) metros de distância;  8 (oito) restaurantes há no máximo 1.000 (mil) metros de distância.

4.1.3 CREF REGIÃO SUL (Av. Dom Joaquim, 1515 Sala 17 – Bairro: Três Vendas – Pelotas/RS): rede credenciada mínima de
2 (dois)  restaurantes a  no máximo 200 (duzentos)  metros de distância;  4  (quatro)  restaurantes há no máximo 500
(quinhentos) metros de distância;  8 (oito) restaurantes há no máximo 1.000 (mil) metros de distância.

4.1.4 Além disso, devido ao deslocamento constante dos colaboradores, a CREDENCIADA deverá apresentar relação de
restaurantes/estabelecimentos  conveniados  nas  cidades  abaixo  listadas,  sendo  que  deve  conter  no  mínimo 2  (dois)
conveniado em cada cidade:

ALEGRETE

ALVORADA

ANTÔNIO PRADO

ARROIO DO MEIO

ARROIO DO SAL

BAGÉ

BARROS CASSAL

BENTO GONÇALVES

BOM JESUS

BOM PRINCÍPIO

CAÇAPAVA DO SUL

CACEQUI

CACHOEIRA DO SUL

CACHOEIRINHA

CAMAQUÃ

CAMPO BOM

CANDELÁRIA

CANELA
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CANOAS

CAPÃO DA CANOA

CARAZINHO

CARLOS BARBOSA

CAXIAS DO SUL

CHARQUEADAS

CHUÍ

CORONEL BICACO

CRISTAL

CRUZ ALTA

DOIS IRMÃOS

DOM PEDRITO

ELDORADO DO SUL

ENCANTADO

ENCRUZILHADA DO SUL

ERECHIM

ESPUMOSO

ESTÂNCIA VELHA

ESTEIO

ESTRELA

FARROUPILHA

FELIZ

FLORES DA CUNHA

FONTOURA XAVIER

FREDERICO WESTPHALEN

GARIBALDI

GENERAL CÂMARA

GRAVATAÍ

GRAMADO

GUAÍBA

GUAPORÉ

HORIZONTINA

IBIAÇÁ

IBIRUBÁ

IGREJINHA

IJUÍ

IMBÉ

IRAÍ

IVOTI

JAGUARÃO

LAGOA VERMELHA

LAJEADO

MACHADINHO

MARAU

MARCELINO RAMOS

MONTENEGRO

NÃO-ME-TOQUE

NONOAI

NOVA BASSANO

NOVA PETRÓPOLIS

NOVO HAMBURGO

OSÓRIO

PALMEIRA DAS MISSÕES

PANAMBI

PAROBÉ

PASSO FUNDO

PELOTAS

PINTO BANDEIRA

PORTÃO

PORTO ALEGRE

RIO GRANDE

RIO PARDO

ROSÁRIO DO SUL

SALDANHA MARINHO

SALTO DO JACUÍ

SANTA CRUZ DO SUL

SANTA MARIA

SANTANA DO LIVRAMENTO

SANTIAGO

SANTO ÂNGELO

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

SÃO BORJA

SÃO FRANCISCO DE PAULA

SÃO GABRIEL

SÃO JERÔNIMO

SÃO JOSÉ DOS AUSENTES

SÃO LEOPOLDO

SÃO LUIZ GONZAGA

SÃO MARCOS

SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ

SAPIRANGA

SAPUCAIA DO SUL

SARANDI

SERAFINA CORREA

SOLEDADE

TAPEJARA

TAPES

TAQUARA

TAQUARI

TENENTE PORTELA

TEUTÔNIA

TIO HUGO

TORRES

TRAMANDAÍ

TRÊS COROAS

TRÊS DE MAIO

TRÊS PASSOS

URUGUAIANA

VACARIA

VENÂNCIO AIRES

VERANÓPOLIS

VIAMÃO

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo
justificadas:

4.4 A CREDENCIADA deverá realizar  a transição contratual  com transferência de conhecimento,  tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do CONTRATANTE ou da
nova empresa que continuará a execução dos serviços.

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133/2021).

5.1 O prazo de execução dos serviços será de 2 (dois) anos, com início em 20 de julho de 2023.
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5.2 O fornecimento do objeto dar-se-á conforme solicitação mensal do CREF2/RS para cada empresa CREDENCIADA. Na
ocasião serão informadas as quantidades e os valores a serem creditados em cada cartão magnético.

6 A empresa CREDENCIADA deverá:

6.1.1 Disponibilizar  os  créditos  demandados,  possibilitando  a  validação  dos  créditos  nos  cartões  de  refeição,
proporcionando aos beneficiários a consulta do saldo para validação.

6.1.2 Efetuar  o  pagamento devido aos estabelecimentos comerciais,  do valor  das transações efetuadas com cartões
refeição.

6.1.3 Garantir a aceitação dos cartões eletrônicos/magnéticos do auxílio refeição CREDENCIADA, nos estabelecimentos
credenciados.

6.1.4 Dispor de sistema que permita o uso de tecnologia de cartões eletrônicos/magnéticos com chip, ou outros oriundos
de tecnologia adequada, com alto nível de segurança e controle, que permita consulta de saldo pela internet e celular.

6.2 Da Forma do Pedido

6.2.1 A solicitação dos vale refeição deverá ser feita através do acesso à internet, com uso de senha, em plataforma de
pedido no sítio eletrônico da empresa CREDENCIADA ou outro meio que garanta a segurança das operações a serem
realizadas,  onde serão informados os valores dos créditos,  data em que serão creditados,  inclusões e  exclusões de
beneficiários, bem como, a solicitação de cartões.

6.2.2 O CREF2/RS deverá informar os valores dos créditos,  data em que serão creditados,  inclusões e exclusões de
beneficiários, bem como, a solicitação de cartões, de forma independente, sendo responsável exclusivamente pelos dados
informados.

6.3 Dos Prazos

6.3.1 Os prazos para crédito dos benefícios não deverá ser superior a  24 (horas) após o pagamento, sendo os pedidos
(item 4.2) realizados até 10 dias úteis antes desta data.

6.3.1  Os  prazos  para  crédito  dos  benefícios  não deverão ser  superiores  a  72 (setenta  e  duas)  horas  úteis,  após  a
confirmação do recebimento pelo Contratado, da solicitação do Contratante.

6.3.2 O prazo para a entrega dos cartões não deverá ser superior a 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do
recebimento pela CONTRATADA da solicitação do CREF2/RS.

6.3.2.1 Os cartões deverão ser entregues fisicamente, no endereço do CREF2/RS: Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 –
Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350.

6.3.3 A contratada deverá cancelar os cartões refeição dos beneficiários desligados, por solicitação do CREF2/RS, em 90
(noventa) dias a contar da recepção da solicitação, possibilitando o uso do crédito pelo usuário portador nesse período.

6.3.3.1 O  CREF2/RS  poderá  solicitar  o  cancelamento  ou  estorno  de  créditos  nos  cartões  magnéticos  dos  usuários,
assumindo total responsabilidade quanto a eventuais demandas judiciais daí decorrentes.

6.3.4 A empresa CONTRATADA deverá dispor de meio eletrônico para consulta de saldo disponível pelo usuário do cartão
magnético.

6.3.5 Manter organizada uma rede de estabelecimentos comerciais, que aceite como forma de pagamento os cartões
eletrônicos/magnéticos  na  forma  de  vale  refeição  credenciadas,  na  quantidade  necessária  para  atendimento  aos
beneficiários do CREF2/RS, conforme disposto no item 4.1 deste Termo de Referência.

6.3.6 Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais.

6.3.7 Efetuar o bloqueio imediato em caso de perda, furto ou extravio do cartão, através de Central de Atendimento, e-mail
disponibilizado pela empresa contratada ou diretamente no site da empresa CREDENCIADA.

6.3.8 Disponibilizar um preposto para solucionar problemas, prestar informações e receber comunicações de interesse do
CREF2/RS e seus beneficiários.

7 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA CONTRATAÇÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 992.640,00 (novecentos e noventa e dois mil seiscentos e quarenta
reis), conforme custos unitários apostos nas tabelas abaixo.

Quantidade Valor unitário Quantidade de dias Valor total mensal Valor total contratação (x24)

Empregados 41 R$ 40,00 22 R$ 36.080,00 R$ 865.920,00

Estagiários 12 R$ 20,00 22 R$ 5.280,00 R$ 126.720,00
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R$ 992.640,00

7.1.1 Os  valores  acima  são  estimados,  tendo  em  vista  a  variação  no  número  de  contratados  no  CREF2/RS  e  a
possibilidade de migração de parte do pagamento do benefício para vale refeição, conforme previsto em Acordo Coletivo.

7.1.2 Os  valores  dos  benefícios  poderão  ser  alterados  conforme  Acordo  Coletivo  de  Trabalho  –  ACT  ou  política  de
benefícios.

7.2 O valor descrito no item 1.3 constitui mera previsão dimensionada, não estando o CREF2/RS obrigado a realizá-lo em
sua totalidade, e não cabendo à CREDENCIADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação, portanto o CREF2/RS se
reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a verba prevista.

7.3 Os quantitativos para contratação foram definidos a partir da quantidade de empregados e estagiários atualmente em
atividade no CREF2/RS, podendo variar no decorrer da contratação.

7.3.1 Abaixo segue a discriminação dos quantitativos atuais:

a) Empregados (incluindo jovens aprendizes): 41 (quarenta e um)

b) Estagiários: 12 (doze)

c) Total: 53 (cinquenta e três) beneficiários

7.4 Especificações quanto ao pagamento:

7.4.1 O valor unitário pago  é de R$ 40,00 (quarenta reais) para empregados e jovens aprendizes e R$ 20,00 (vinte reais)
para estagiários.

7.4.2 Conforme Acordo Coletivo, são pagos total fixo de 22 (vinte e dois) dias mensais.

7.4.3 Há pagamento de vale refeição durante o período de férias.

7.4.4 Os empregados podem optar por receber parte do benefício na forma de vale alimentação, o que reduz o custo total
estimado calculado para esta contratação. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)

8.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021,
art. 115, caput).

8.2.1 Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº
14.133/2021, art. 115, §5º).

8.2.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

8.2.3 O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §1º).

8.2.3.1 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

8.2.4 A CREDENCIADA será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

8.2.5 A CREDENCIADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato,  e  não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.2.6 Somente  a  CREDENCIADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.2.6.1 A inadimplência da CREDENCIADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
121, §1º).
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8.2.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CREDENCIADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,
§2º).

8.2.8 O órgão ou entidade poderá convocar  representante  da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

8.2.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

8.2.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

8.3 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

8.3.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultados – IMR, Anexo I, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CREDENCIADA:

8.3.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
CREDENCIADAS; ou

8.3.1.1.1 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

8.3.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

8.3.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

8.3.3.1 Disponibilização dos créditos nos cartões na data estipulada pela contratante.

8.3.3.2 Oferta da quantidade mínima de estabelecimentos especificada Termo de Referência,  durante a execução do
contrato.

8.3.3.3 Cumprimento de prazo na entrega o(s) cartões.

8.3.3.4 Cumprimento de prazo para o cancelamento ou bloqueio dos cartões.

8.3.4 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção
ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a CREDENCIADA:

8.3.5 não produziu os resultados acordados;

8.3.6 deixou de executar as atividades CREDENCIADAS, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

8.3.7 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

8.4 DO RECEBIMENTO

8.4.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, contado da disponibilização dos créditos para
os beneficiários, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

8.4.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à CREDENCIADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

8.4.1.1.1 A CREDENCIADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.4.1.2 No prazo supracitado para o  recebimento  provisório,  cada fiscal  ou a  equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

8.4.1.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar
da notificação da CREDENCIADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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8.4.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias  úteis, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes:

8.4.3.1 Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja
irregularidades  que  impeçam a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,
solicitando à CREDENCIADA, por escrito, as respectivas correções;

8.4.3.2 Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços  prestados,  com  base  nos
relatórios e documentações apresentadas; e

8.4.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização,
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto,  a ser efetivado no pagamento do
mês subsequente.

8.4.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.5 DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.5.1 O  CREF2/RS  pagará  à  CREDENCIADA  mensalmente  o  valor  equivalente  aos  créditos  disponibilizados  aos
beneficiários. 

8.5.2 Para fins de pagamento a CREDENCIADA deverá apresentar nota fiscal  e fatura discriminada em uma via para
liquidação e pagamento da despesa pelo contratante, no prazo de 10 (quinze) dias contando do comunicado de emissão
da nota. 

8.5.3 O  pagamento  será  realizado  mediante  aceite  do  boleto  e/ou  fatura,  acompanhadas  de  relatório  analítico  dos
créditos. 

8.5.4 Os boletos ou faturas deverão ser  emitidas e  apresentadas,  contendo detalhamento da solicitação de créditos
solicitada, acompanhadas da respectiva comprovação de efetivação do crédito nos cartões;

8.5.4.1 Os boletos ou faturas deverão ser emitidas e apresentadas mensalmente, de acordo com as ordens de serviço
abertas.

8.5.5 A cada pagamento, a CREDENCIADA deverá apresentar as Certidões de Regularidade Fiscal perante as [Fazendas
Federal,  Estadual,  Municipal e o FGTS],  acompanhadas de suas respectivas autenticações, obtidas nos sítios em que
forem emitidas.

8.5.6 Quaisquer despesas decorrentes de transações bancárias correrão por conta da CONTRATADA.

8.5.7 A  CONTRATADA  deverá  destacar  as  retenções  tributárias  devidas  em  suas  Notas  Fiscais/Faturas  ou  entregar
documentação que comprove a necessidade de não retenção de determinado(s) tributo(s).

8.5.8 Caso  haja  aplicação  de  multa,  o  eventual  crédito  favorável  à  CONTRATADA  será  descontada(o)  em  favor  do
CREF2/RS. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativa ou
judicialmente – no último caso, se necessário.

8.6 DA NÃO EXCLUSIVIDADE

8.6.1 Fica estabelecido entre as partes que os serviços contratados, objeto do presente instrumento, serão executados
pela  CREDENCIADA,  sob  sua  inteira  responsabilidade  e  autonomia,  não  gerando,  portanto,  qualquer  vínculo  de
exclusividade da CONTRATADA perante o CREF2/RS.

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021) 

9.1 O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  inexigibilidade  de  licitação,  com
fundamento na hipótese do art. 74, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes)

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei  n° 8.429, de 1992, que prevê,  dentre as sanções impostas ao responsável  pela prática de ato de
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.4 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

9.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

9.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.9 Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles  legalmente
permitidos.

9.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

9.13 Habilitação Jurídica: 

9.13.1 Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.13.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.14 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

9.14.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.14.2 prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.14.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.14.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos,  na condição de aprendiz,  nos termos do artigo 7°,  XXXIII,  da
Constituição;

9.14.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.14.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9.15 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.15.1 Comprovação de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  similares  de  complexidade  tecnológica  e  operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

9.15.2 Registro/inscrição no PAT – Programa de Saúde do Trabalhador.
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9.15.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas: 

9.15.3.1 Executado serviços de fornecimento de vale refeição que englobe no mínimo 50 beneficiários, representando em
um ou mais contratos, sendo admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.15.3.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, na prestação dos serviços, sendo aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos.

9.15.3.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.15.4 Prova de atendimento aos requisitos disposto no item 4.1 deste Termo de Referência, por meio de apresentação de
listagem da rede credenciada, especificando cada um dos subitens. 

9.15.5 O fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações necessárias  à  comprovação da legitimidade dos  atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeta CREDENCIADA, dentre outros documentos.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  na
Resolução CREF2/RS nº 191/2022, para o ano de 2023.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.01.01.008 - VALE REFEIÇÃO

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Resolução Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Porto Alegre, 3 de julho de 2023.

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO I – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

TERMO DE CONTRATO 2023/XXX

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento e gerenciamento de vale-refeição, com a utilização de
meio eletrônico via  cartão magnético,  com chip  e  senha pessoal,  a  serem fornecidos aos empregados e  estagiários
(beneficiários) do Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região – CREF2/RS creditados mensalmente.

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

Qualidade na Prestação do Serviço

Finalidade Avaliar a qualidade do serviço prestado pela empresa CONTRATADA.

Meta a Cumprir Atendimento dos serviços constantes no Termo de Referência.

Instrumento de Medição Registro de ocorrência em formulário do CREF2/RS

Forma de acompanhamento Registro de ocorrência e verificação junto ao colaborador

Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo
Para cada ocorrência registrada no mês de competência, será retirada a quantidade de 
pontos equivalentes à infração cometida.

Início de Vigência Data da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no pagamento

Observações

Faixa: % de Pagamento do Valor da NF

De 0 até 2,0 Pontos 100

De 2,1 até 4 Pontos 95

Maior que 4 Pontos 90

Valor Mensal Contratado

Valor a ser faturado

DISCRIMINAÇÃO E GRADUAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA OCORRÊNCIA AFERIÇÃO PONTUAÇÃO

1
Não disponibilizar os créditos nos cartões na data 
estipulada pela contratante

Por ocorrência 3

2
Não ofertar a quantidade mínima de estabelecimentos 
especificada no Edital, durante a execução do contrato

Por ocorrência 5

3 Não entregar o(s) cartões no prazo estipulado Por ocorrência 2

4 Não cancelar ou bloquear os cartões no prazo estipulado Por ocorrência 2

Local e data

Assinatura do fiscal responsável 
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ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO

(Em papel timbrado e apresentado separadamente, fora dos envelopes de habilitação e da proposta)

AO Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região – CREF2/RS

Ref.:  CREDENCIAMENTO N. 01/2023 -  Contratação de empresas especializadas no fornecimento e gerenciamento de
vales-refeição, com a utilização de meio eletrônico via cartão magnético, com chip e senha pessoal, a serem fornecidos
aos empregados e estagiários  (beneficiários) do CREF2/RS creditados mensalmente.

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa ...............  (razão social),  inscrita  no  CNPJ nº  ...............,  com sede na ...............
(endereço completo), por seu representante legal abaixo assinado, nomeia e constitui como procurador o Sr. (a) ...............
(nome completo e qualificação), inscrito no CPF nº ..............., portador do RG nº ..............., residente em ............... (endereço
completo), ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao CREDENCIAMENTO N.
01/2023 do CREF2/RS, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou
ressalvas,  renunciar  à  interposição  de  recursos,  acordar,  transigir,  desistir  e  receber  avisos  e  intimações,  assinar
declarações e contratos oriundos deste certame, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento
deste mandato.

Local e data

...........................................................................

Representante legal da empresa (assinatura e carimbo)

(Reconhecer Firma)
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÕES

PROPOSTA COMERCIAL PARA O CREDENCIAMENTO 01/2023

(preenchida em papel timbrado da proponente)

Razão Social: 

CNPJ:

Endereço: 

Telefone/whatsapp:

E-mail:

Nome do Representante Legal:

Identidade do Representante Legal:

CPF do Representante Legal:

Vimos, nos termos da presente, de acordo com as especificações contidas no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
CREDENCIAMENTO 01/2023,  apresentar  a  seguinte  proposta para a  execução de serviços descritos  no objeto  e  em
conformidade com as especificações do instrumento convocatório:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

TAXA
UNITÁRIA

TAXA
TOTAL

1 Fornecimento  e  gerenciamento  de  vales-refeição,
com  a  utilização  de  meio  eletrônico  via  cartão
magnético,  com  chip  e  senha  pessoal,  a  serem
fornecidos  aos  empregados  e  estagiários
(beneficiários)  do  CREF2/RS  creditados
mensalmente

Mensalidade 24 X% X%

Taxa de administração: XX % (xxx por cento)

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias

ASSUMIMOS  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

DECLARAMOS  estar  cientes  e  concordar  com  as  condições  contidas  no  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA
CREDENCIAMENTO  01/2023  e  seus  anexos,  bem  como  DECLARAMOS  que  a  proposta  apresentada  compreende  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes  na  data  de  sua  entrega  em definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no
instrumento convocatório.

DECLARAMOS, ainda, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos,  na condição de aprendiz,  nos termos do artigo 7°,  XXXIII,  da
Constituição. 

Por  fim,  DECLARAMOS  que  não  possuímos  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

Data e local.

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

AO Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região – CREF2/RS

Ref.:  CREDENCIAMENTO N. 01/2023 -  Contratação de empresas especializadas no fornecimento e gerenciamento de
vales-refeição, com a utilização de meio eletrônico via cartão magnético, com chip e senha pessoal, a serem fornecidos
aos empregados e estagiários  (beneficiários) do CREF2/RS creditados mensalmente.

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa ...............  (razão social),  inscrita  no  CNPJ nº  ...............,  com sede na ...............
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ..............., portador(a) da Carteira de Identidade
nº ............... e do CPF no ..............., DECLARA que:

a) atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
I, da Lei nº 14.133/2021).

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Data e local.

...........................................................................

Representante legal da empresa (assinatura e carimbo)
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº 2023/XXX

CREDENCIAMENTO 01/2023 - PAC 2023/030

TERMO DE CONTRATO  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI
O CREF2/RS E ..........................................................…, PARA
FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DE VALES-REFEIÇÃO,
COM  A  UTILIZAÇÃO  DE  MEIO  ELETRÔNICO  VIA  CARTÃO
MAGNÉTICO.

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª  REGIÃO – CREF2/RS,  com sede na Rua Coronel  Genuíno 421
conjunto 401, Bairro Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.566.870/0001-10,
neste  ato  representado pelo  seu Presidente,  Presidente  Alessandro de Azambuja Gamboa,  nomeado em Reunião de
Plenária do CREF2/RS, de 10 de janeiro de 2022, publicada no DOU de 16 de fevereiro de 2022, portador do registro
profissional CREF 001534-G/RS, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO,
neste  ato  representado(a)  por  ..................................  (nome  e  função  no  contratado),  conforme  atos  constitutivos  da
empresa  OU  procuração  apresentada  nos  autos,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  PAC  2023/030  e  em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Credenciamento  01/2023,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1 OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de empresa especializada em fornecimento e
gerenciamento de vale-refeição, com a utilização de meio eletrônico via cartão magnético, com chip e senha pessoal, a
serem fornecidos aos empregados e estagiários  (beneficiários) do Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região –
CREF2/RS creditados mensalmente, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o fornecimento de vale-refeição é um dos benefícios
trabalhistas definidos em Acordo Coletivo de Trabalho – ACT.

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais,  os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6 O contrato  não poderá ser  prorrogado quando o contratado tiver  sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3 MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1 O fornecimento  do  objeto  dar-se-á  conforme solicitação mensal  do  Contratante  ao  Contratado.  Na ocasião  serão
informadas as quantidades e os valores a serem creditados em cada cartão magnético.

4 O Contratado deverá:

4.1.1 Disponibilizar  os  créditos  demandados,  possibilitando  a  validação  dos  créditos  nos  cartões  de  refeição,
proporcionando aos beneficiários a consulta do saldo para validação.

4.1.2 Efetuar  o  pagamento devido aos estabelecimentos comerciais,  do valor  das transações efetuadas com cartões
refeição.

4.1.3 Garantir a aceitação dos cartões eletrônicos/magnéticos do auxílio-refeição, nos estabelecimentos credenciados.

4.1.4 Dispor de sistema que permita o uso de tecnologia de cartões eletrônicos/magnéticos com chip, ou outros oriundos
de tecnologia adequada, com alto nível de segurança e controle, que permita consulta de saldo pela internet e celular.

4.2 DA FORMA DO PEDIDO

4.2.1 A solicitação dos vale-refeição deverá ser feita através do acesso à internet, com uso de senha, em plataforma de
pedido no sítio eletrônico do Contratado ou outro meio que garanta a segurança das operações a serem realizadas, onde
serão informados os valores dos créditos, data em que serão creditados, inclusões e exclusões de beneficiários, bem
como, a solicitação de cartões.

4.2.2 O Contratante deverá informar os valores dos créditos, data em que serão creditados, inclusões e exclusões de
beneficiários, bem como, a solicitação de cartões, de forma independente, sendo responsável exclusivamente pelos dados
informados.

4.3 DOS PRAZOS

4.3.1 Os prazos para crédito dos benefícios não deverá ser superior a  24 (horas) após o pagamento, sendo os pedidos
(item 4.2) realizados até 10 dias úteis antes desta data.

4.3.1  Os  prazos  para  crédito  dos  benefícios  não deverão ser  superiores  a  72 (setenta  e  duas)  horas  úteis,  após  a
confirmação do recebimento pelo Contratado, da solicitação do Contratante.

4.3.2 O prazo para a entrega dos cartões não deverá ser superior a 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do
recebimento, pelo Contratado, da solicitação do Contratante.

4.3.2.1 Os cartões deverão ser entregues fisicamente, no endereço do CREF2/RS: Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 –
Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350.

4.3.3 O contratado deverá cancelar os cartões refeição dos beneficiários desligados, por solicitação do Contratante, em 90
(noventa) dias a contar da recepção da solicitação, possibilitando o uso do crédito pelo usuário portador nesse período.

4.3.3.1 O Contratante  poderá  solicitar  o  cancelamento  ou estorno de créditos  nos  cartões  magnéticos  dos  usuários,
assumindo total responsabilidade quanto a eventuais demandas judiciais daí decorrentes.

4.3.4 O Contratado deverá dispor de meio eletrônico para consulta de saldo disponível pelo usuário do cartão magnético.

4.3.5 Manter organizada uma rede de estabelecimentos comerciais, que aceite como forma de pagamento os cartões
eletrônicos/magnéticos  na  forma  de  vale-refeição  credenciadas,  na  quantidade  necessária  para  atendimento  aos
beneficiários do Contratante, conforme disposto no item 4.1 deste Termo de Referência.

4.3.6 Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais.

4.3.7 Efetuar o bloqueio imediato em caso de perda, furto ou extravio do cartão, através de Central de Atendimento, e-mail
disponibilizado pelo Contratado ou diretamente no seu site

4.3.8 Disponibilizar um preposto para solucionar problemas, prestar informações e receber comunicações de interesse do
Contratante e seus beneficiários.

4.4 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

4.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021,
art. 115, caput).
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4.5.1 Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº
14.133/2021, art. 115, §5º).

4.5.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

4.5.3 O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §1º).

4.5.3.1 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

4.5.4 O Contratado será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

4.5.5 O Contratado será responsável  pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato,  e  não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

4.5.6 Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

4.5.6.1 A  inadimplência  do  Contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transferirá  à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
121, §1º).

4.5.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

4.5.8 O órgão ou entidade poderá convocar  representante  da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

4.5.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

4.5.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

4.6 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

4.6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultados – IMR, Anexo I, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o Contratado:

4.6.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

4.6.1.1.1 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

4.6.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

4.6.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

4.6.3.1 Disponibilização dos créditos nos cartões na data estipulada pela contratante.

4.6.3.2 Oferta da quantidade mínima de estabelecimentos especificada Termo de Referência,  durante a execução do
contrato.

4.6.3.3 Cumprimento de prazo na entrega o(s) cartões.

4.6.3.4 Cumprimento de prazo para o cancelamento ou bloqueio dos cartões.

4.6.4 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção
ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
o Contratado:

4.6.5 não produziu os resultados acordados;

4.6.6 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

4.6.7 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

4.7 DO RECEBIMENTO
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4.7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, contado da disponibilização dos créditos para
os beneficiários, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

4.7.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado  no faturamento seguinte, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

4.7.1.1.1 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

4.7.1.2 No prazo  supracitado para  o  recebimento  provisório,  cada fiscal  ou  a  equipe de fiscalização deverá  elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

4.7.1.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

4.7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar
da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.7.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes:

4.7.3.1 Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja
irregularidades  que  impeçam a  liquidação  e  o  pagamento  de  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

4.7.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e

4.7.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização,
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto,  a ser efetivado no pagamento do
mês subsequente.

4.7.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

4.8 DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.8.1 O  Contratante  pagará  ao  Contratado  mensalmente  o  valor  equivalente  aos  créditos  disponibilizados  aos
beneficiários. 

4.8.2 Para  fins  de  pagamento  o  Contratado  deverá  apresentar  nota  fiscal  e  fatura  discriminada  em  uma  via  para
liquidação e pagamento da despesa pelo contratante, no prazo de 2 (dois) 10 (quinze) dias contando do comunicado de
emissão da nota contado do pedido discriminado no item 4.2. 

4.8.3 O pagamento será realizado  num prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento mediante aceite do boleto e/ou
fatura, acompanhadas de relatório analítico dos créditos. 

4.8.4 Os boletos ou faturas deverão ser  emitidas e  apresentadas,  contendo detalhamento da solicitação de créditos
solicitada, acompanhadas da respectiva comprovação de efetivação do crédito nos cartões;

4.8.4.1 Os boletos ou faturas deverão ser emitidas e apresentadas mensalmente, de acordo com as ordens de serviço
abertas.

4.8.5 A  cada pagamento,  o  Contratado deverá apresentar  as  Certidões de Regularidade Fiscal  perante  as [Fazendas
Federal,  Estadual,  Municipal e o FGTS],  acompanhadas de suas respectivas autenticações, obtidas nos sítios em que
forem emitidas.

4.8.6 Quaisquer despesas decorrentes de transações bancárias correrão por conta do Contratado.

4.8.7 O  Contratado  deverá  destacar  as  retenções  tributárias  devidas  em  suas  Notas  Fiscais/Faturas  ou  entregar
documentação que comprove a necessidade de não retenção de determinado(s) tributo(s).

4.8.8 Caso  haja  aplicação  de  multa,  o  eventual  crédito  favorável  ao  Contratado  será  descontada(o)  em  favor  do
Contratante. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativa ou
judicialmente – no último caso, se necessário.

4.9 DA NÃO EXCLUSIVIDADE
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4.9.1 Fica estabelecido entre as partes que os serviços contratados, objeto do presente instrumento, serão executados
pelo Contratado, sob sua inteira responsabilidade e autonomia, não gerando, portanto, qualquer vínculo de exclusividade
do Contratado perante o Contratante.

4.10 DA REUNIÃO DE APRESENTAÇÃO

4.10.1 Após a assinatura do contrato, o Contratado será convidada a participar de reunião com os beneficiários para
apresentação de seus serviços a fim de instrumentalizar a escolha prevista nos itens 6.6.2.4 deste Termo e 3.5 do Termo
de Referência.

5 SUBCONTRATAÇÃO

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6 PREÇO (ART. 92, V)

6.1 A taxa de administração é de 0% (zero por cento). 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3 O valor do contrato é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 992.640,00 (novecentos e noventa e dois mil seiscentos e quarenta
reis), conforme custos unitários apostos nas tabelas abaixo.

Quantidade Valor unitário Quantidade de dias Valor total mensal Valor total contratação (x24)

Empregados 41 R$ 40,00 22 R$ 36.080,00 R$ 865.920,00

Estagiários 12 R$ 20,00 22 R$ 5.280,00 R$ 126.720,00

R$ 992.640,00

6.4.1 Os  valores  acima  são  estimados,  tendo  em  vista  a  variação  no  número  de  contratados  no  CREF2/RS  e  a
possibilidade de migração de parte do pagamento do benefício para vale-refeição, conforme previsto em Acordo Coletivo.

6.4.2 Os  valores  dos  benefícios  poderão  ser  alterados  conforme  Acordo  Coletivo  de  Trabalho  –  ACT  ou  política  de
benefícios.

6.5 O valor descrito no item 6.4 constitui mera previsão dimensionada, não estando o Contratante obrigado a realizá-lo em
sua totalidade, e não cabendo ao Contratado o direito de pleitear qualquer tipo de reparação, portanto o Contratante se
reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a verba prevista.

6.6 Os quantitativos para contratação foram definidos a partir da quantidade de empregados e estagiários atualmente
(julho/2023) em atividade no Contratante, podendo variar no decorrer da contratação.

6.6.1 Abaixo, segue a discriminação dos quantitativos atuais:

a) Empregados (incluindo jovens aprendizes): 41 (quarenta e um)

b) Estagiários: 12 (doze)

c) Total: 53 (cinquenta e três) beneficiários

6.6.2 Especificações quanto ao pagamento:

6.6.2.1 O valor unitário pago é de R$ 40,00 (quarenta reais) para empregados e jovens aprendizes e R$ 20,00 (vinte reais)
para estagiários.

6.6.2.2 Conforme Acordo Coletivo, são pagos total fixo de 22 (vinte e dois) dias mensais.

6.6.2.3 Há pagamento de vale-refeição durante o período de férias.
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6.6.2.4 Os empregados podem optar por receber parte do benefício na forma de vale-alimentação, o que reduz o custo
total estimado calculado para esta contratação. 

7 REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1 A taxa inicialmente contratada é fixa e irreajustável durante a execução contratual. 

7.2 Após este período, caso haja necessidade de reajuste, será realizado novo processo licitatório para contratação. 

8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar a Diretoria do CREF2/RS para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

8.1.9 Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.1.10 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.2 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1 O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,  assumindo  como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4 Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com  habilitação  e
conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.8 Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços,  os seguintes documentos:  1)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao
Contratante; 

9.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

9.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;

9.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem como as  reservas  de  cargos  previstas  na
legislação (art. 116);

9.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.21 Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante.

10 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350 – Fone: 51 3288-0200
contato@crefrs.org.br – www.crefrs.org.br



10.4 É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e  responsabilidades
decorrentes da LGPD. 

10.5 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11 GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 5% a 15% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30% a 50%  do valor do
Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30%  do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
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12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)  a  implantação ou o  aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei  nº  14.133,  de 2021, ou em outras leis  de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente
definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios  com poderes  de administração,  à  pessoa jurídica  sucessora  ou à  empresa do  mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12 As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13 Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa  administrativa  e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1 Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado  termo aditivo  para
alteração subjetiva.

Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350 – Fone: 51 3288-0200
contato@crefrs.org.br – www.crefrs.org.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3 Indenizações e multas.

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  na
Resolução CREF2/RS nº 191/2022, para o ano de 2023.

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.01.01.008 - VALE REFEIÇÃO

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Resolução Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15 DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,  submetido  à  prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

16.4 Registros  que não caracterizam alteração do contrato  podem ser  realizados por  simples apostila,  dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17 PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012. 

18 FORO (ART. 92, §1º)

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Rio Grande do Sul, Seção Judiciária de Porto Alegre/RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

19 ANEXOS

19.1 São anexos a este Termo de Contrato:

19.1.1 ANEXO I – Termo de Referência.
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Porto Alegre, xxx de xxxxx de 2023.

Assinaturas:

_________________________________________
Alessandro de Azambuja Gamboa

Presidente CREF2/RS
CONTRATANTE

_________________________________________
xxxxx

CONTRATADA

Testemunhas:

_________________________________________
NOME:

CPF:

_________________________________________
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	1 HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA
	1.1 Até às 9 horas e trinta minutos, do dia 24 de agosto de 2023, no endereço CREF2/RS – Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350, para entrega dos Envelopes n° 01, com a proposta, além das declarações complementares, e n. 02, com os documentos de habilitação e declarações complementares.

	2 HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
	2.1 Às 10 horas, do dia 24 de agosto de 2023, na Sala de Reuniões do CREF2/RS - Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação e a realização de consulta “on line” ao SICAF.
	2.2 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preços e à habilitação deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
	2.3 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a proposta e a documentação, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Contratação no endereço e horário indicado no Item 1 deste Edital e conter documentos acima mencionados.

	3 DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE
	3.1 Os licitantes que desejarem se manifestar durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por:
	3.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
	3.1.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente (Anexo II), com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;

	3.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

	4 DO objeto
	4.1 Contratação de empresas especializadas no fornecimento e gerenciamento de vales-refeição, com a utilização de meio eletrônico via cartão magnético, com chip e senha pessoal, a serem fornecidos aos empregados e estagiários (beneficiários) do CREF2/RS creditados mensalmente, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	4.2 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do termo de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
	4.2.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o fornecimento dos vales é um dos benefícios trabalhistas definidos em Acordo Coletivo de Trabalho – ACT.


	5 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Resolução CREF2/RS nº 191/2022, para o ano de 2023.
	5.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.01.01.008 – VALE REFEIÇÃO
	5.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Resolução Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

	6 dO FUNDAMENTO LEGAL
	6.1 O fornecimento de vales-refeição aos funcionários e estagiários do CREF2/RS consta em Acordo Coletivo 2023/2024 com pagamento de valor fixo mensal. Conforme legislação, por ter caráter indenizatório, o benefício não pode ser pago ao beneficiário em espécie, sendo necessária a contratação de empresas intermediárias de fornecimento dos vales por meio de cartão magnético com crédito mensal.
	6.2 Tendo em vista o término da última vigência do Termo de Contrato 2018/000017, em 20/06/2023, e a necessidade de atender às políticas de benefícios e Acordos Coletivos, faz-se necessária realizar uma nova contratação para fornecimento de cartões magnéticos para concessão do benefício.
	6.3 Considerando o levantamento realizado no mercado cuja oferta do serviço é feita por taxa de administração 0% (zero por cento) no valor da contratação e considerando as alterações causadas pela Lei Nº 14.442, de 2 de setembro de 2022, decidiu-se pelo credenciamento de empresas aptas a realizar a administração e fornecimento de cartões para a concessão dos auxílios, uma vez que no inciso I do art. 3º fica impedido qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado, impossibilitando assim uma disputa entre os fornecedores, princípio básico de qualquer tipo de certame licitatório, seja ele pregão ou concorrência, para a busca de maior economicidade.
	6.4 Desta forma, não será permitida a prática de taxa de administração diferente de 0% (zero).
	6.5 Nesta modalidade de contratação, os beneficiários poderão optar dentre as empresas credenciadas qual administrará os cartões de concessão de seu benefício.
	6.6 A atuação da Credenciada está fundamentada na Lei nº 6.321 de 14 de abril de 1976 e respectivas regulamentações, que dispõe sobre o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) e, atualmente, encontra-se regulamentado pelo Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, com instruções complementares estabelecidas pela Portaria MTP/GM nº 672, de 8 de novembro de 2021, e na Lei nº 14.442, de 2 de setembro de 2022.

	7 DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
	7.1 A Credenciada obriga-se a prestar os serviços objeto deste credenciamento, contemplando as atividades e condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I):
	7.1.1 A introdução, o objeto, a abrangência, a vigência, as definições, a descrição dos serviços a serem executados, a sistemática para execução dos serviços, as obrigações da credenciada, as obrigações da contratante, a fiscalização, a avaliação de desempenho, a capacidade técnica, e as disposições finais e adendos, apresentam-se de forma detalhada no Termo de Referência e demais anexos deste Edital.


	8 DA PARTICIPAÇÃO
	8.1 Poderão participar deste credenciamento, as pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação e que:
	8.1.1 Sejam legalmente estabelecidas no País.
	8.1.2 Atendam às condições deste Edital e seus anexos e apresentem os documentos nele exigidos, em original, digital ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente, ou por servidor da Comissão de Contratação, à vista dos originais.

	8.2 Não poderão participar do Credenciamento:
	8.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
	8.2.2 Autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica, quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	8.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
	8.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do certame, impossibilitada de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	8.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
	8.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	8.2.7 Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
	8.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;
	8.2.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
	8.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
	8.2.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

	8.3 O impedimento de que trata o item 8.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
	8.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 8.2.2 e 8.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão.
	8.5 Equiparam-se aos autores do Termo de Referência as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
	8.6 A vedação de que trata o item 8.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

	9 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	9.1 No presente credenciamento, a fase de habilitação sucederá as fases de análise da proposta.
	9.2 A proposta de preço (Anexo III), apresentada dentro do Envelope nº 1, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:
	9.2.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.
	9.2.2 Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.
	9.2.3 A taxa de administração expressa em percentual, em algarismo e por extenso.
	9.2.4 Taxa de administração de 0% (zero por cento).

	9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.
	9.4 No valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	9.5 A taxa ofertada será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	9.6 A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
	9.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos contratados, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
	9.8 Junto à proposta, no Envelope nº 1, o licitante declarará que (Anexo III):
	9.8.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
	9.8.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
	9.8.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

	9.9 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, e devem estar acondicionados dentro do Envelope nº 2 – Documentos de habilitação e de condições de participação.
	9.9.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

	9.10 Além dos documentos de Habilitação, deve constar no Envelope nº 2 declaração (Anexo IV) de que:
	9.10.1 atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
	9.10.2 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

	9.11 Habilitação Jurídica:
	9.11.1 Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.11.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

	9.12 Habilitações fiscal, social e trabalhista:
	9.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
	9.12.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
	9.12.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.12.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
	9.12.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.12.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.12.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.


	9.13 Habilitação econômico-financeira:
	9.13.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
	9.13.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
	9.13.2.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

	9.13.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
	9.13.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
	9.13.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

	9.14 Habilitação Técnica:
	9.14.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
	9.14.2 Registro/inscrição no PAT – Programa de Saúde do Trabalhador.
	9.14.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
	9.14.3.1 Executado serviços de fornecimento de vale refeição que englobe no mínimo 50 beneficiários, representando em um ou mais contratos, sendo admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
	9.14.3.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos.

	9.14.3.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

	9.14.4 Prova de atendimento aos requisitos disposto no item 4.1 do Termo de Referência, por meio de apresentação de listagem da rede credenciada, especificando cada um dos subitens.
	9.14.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeta CREDENCIADA, dentre outros documentos.


	10 DA ABERTURA DOS ENVELOPES
	10.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão de Contratação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à abertura da licitação.
	10.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

	10.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.
	10.3 A seguir, serão identificados os licitantes e, como condição prévia ao exame da documentação, a Comissão verificará se os licitantes atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	10.3.1 SICAF;
	10.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e
	10.3.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes).

	10.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
	10.5 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
	10.5.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
	10.5.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

	10.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
	10.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de abertura dos Envelopes nº 1 – Proposta de Preços.
	10.8 Os Envelopes n° 01 – Proposta de Preços dos licitantes serão abertos e seu conteúdo rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes.
	10.9 A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
	10.10 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da proposta.
	10.11 Será desclassificada a proposta que:
	10.11.1 Contiver vícios insanáveis;
	10.11.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

	10.12 Não apresentar as declarações previstas no item 9.8, conforme legislação;
	10.12.1 Apresentar preço de taxa de administração diferente de 0% (zero por cento);
	10.12.2 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

	10.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	10.14 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia e, exclusivamente para apresentação da relação da rede credenciada (Item 9.14.4 deste Edital e 4.1 do Termo de Referência), em mídia digital.
	10.15 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
	10.16 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação (Anexo IV), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
	10.17 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
	10.18 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
	10.19 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
	10.19.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

	10.20 A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	10.21 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão entregues dentro do Envelope nº 2.
	10.22 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação aos licitantes classificados na fase de julgamento da proposta de preço.
	10.23 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e a todos os licitantes classificados.
	10.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
	10.24.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
	10.24.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

	10.25 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
	10.26 O licitante que não atender às exigências para habilitação será desclassificado.
	10.27 Após o encerramento das fases anteriores, a licitante que atender a todas as exigências do presente Edital será declarada habilitada em ata de julgamento da Comissão e qualificada para o credenciamento junto ao CREF2/RS.
	10.28 O extrato dos despachos de autorização e ratificação da inexigibilidade de licitação para o Credenciamento será publicado no Diário Oficial da União (DOU) e no site do CREF2/RS.
	10.29 Posteriormente à publicação dos atos de autorização e ratificação da inexigibilidade de licitação, será providenciada a formalização contratual.

	11 DOS RECURSOS
	11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
	11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
	11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
	11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	11.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

	11.4 Os recursos deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico comissao.contratacao@crefrs.org.br, quando assinados digitalmente, ou para o endereço físico: Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350.
	11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
	11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.crefrs.org.br/licitacoes.

	12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame;
	12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
	12.1.2.1 Pedir para ser desclassificado quando encerrada qualquer etapa do certame;
	12.1.2.2 Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

	12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração;

	12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
	12.1.5 Fraudar a licitação;
	12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	12.1.6.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

	12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

	12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	12.2.1 Advertência;
	12.2.2 Multa;
	12.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e
	12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

	12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
	12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
	12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
	12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
	12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

	12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do CREF2/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
	12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
	12.9 A recusa injustificada dos credenciados em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
	12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
	12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
	12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por e-mail comissao.contratacao@crefrs.org.br
	13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
	13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

	14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1 Será divulgada ata da sessão pública em www.crefrs.org.br/licitacoes.
	14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação.
	14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
	14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.crefrs.org.br/licitacoes.
	14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	14.11.1 ANEXO I – Termo de Referência
	14.11.2 ANEXO II – Modelo de Procuração
	14.11.3 ANEXO III – Modelo da Proposta de Preços e Declarações
	14.11.4 ANEXO IV – Modelo de Declarações de Habilitação
	14.11.5 ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato


	1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).
	1.1 Contratação de empresa especializada em fornecimento e gerenciamento de vale-refeição, com a utilização de meio eletrônico via cartão magnético, com chip e senha pessoal, a serem fornecidos aos empregados e estagiários (beneficiários) do Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região – CREF2/RS creditados mensalmente, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	1.2 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do termo de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
	1.2.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o fornecimento de vale-refeição é um dos benefícios trabalhistas definidos em Acordo Coletivo de Trabalho – ACT.


	2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).
	2.1 O fornecimento de vale-refeição e vale-alimentação aos funcionários e estagiários do CREF2/RS consta em Acordo Coletivo 2023/2024 com pagamento de valor fixo mensal. Conforme legislação, por ter caráter indenizatório, o benefício não pode ser pago ao beneficiário em espécie, sendo necessária a contratação de empresas intermediárias de fornecimento dos vales por meio de cartão magnético com crédito mensal.
	2.2 Tendo em vista o término da última vigência do Termo de Contrato 2018/000017, em 20/06/2023, e a necessidade de atender às políticas de benefícios e Acordos Coletivos, faz-se necessária realizar uma nova contratação para fornecimento de cartões magnéticos para concessão do benefício.
	2.3 Considerando o levantamento realizado no mercado cuja oferta do serviço é feita por taxa de administração 0% (zero por cento) no valor da contratação.
	2.4 Considerando as alterações causadas pela Lei Nº 14.442, de 2 de setembro de 2022, decidiu-se pelo credenciamento de empresas aptas a realizar a administração e fornecimento de cartões para a concessão do auxílio-refeição, uma vez que no inciso I do art. 3º fica impedido qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado, impossibilitando assim uma disputa entre os fornecedores, princípio básico de qualquer tipo de certame licitatório, seja ele pregão ou concorrência, para a busca de maior economicidade.
	2.4.1 Abaixo segue a discriminação dos quantitativos atuais:

	2.5 Especificações quanto ao pagamento:
	2.5.1 O valor unitário pago é de R$ 40,00 (quarenta reais) para empregados e jovens aprendizes e R$ 20,00 (vinte reais) para estagiários.
	2.5.2 Conforme Acordo Coletivo, são pagos total fixo de 22 (vinte e dois) dias mensais.
	2.5.3 Há pagamento de vale-refeição durante o período de férias.
	2.5.4 Os empregados podem optar por receber parte do benefício na forma de vale-alimentação, o que reduz o custo total estimado calculado para esta contratação.

	2.6 Nesta modalidade de contratação, os beneficiários poderão optar dentre as empresas credenciadas qual irá administrar os cartões de concessão de seu benefício.

	3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)
	3.1 Os serviços da CREDENCIADA compreendem o fornecimento e gerenciamento de vale-refeição, com a utilização de meio eletrônico via cartão magnético, com chip e senha pessoal, para a aquisição de refeições prontas em estabelecimentos comerciais credenciados pela CREDENCIADA no Estado de Rio Grande do Sul, bem como as atividades complementares referidas neste documento.
	3.2 A CREDENCIADA deverá manter disponível, durante toda a contratação, listagem atualizada da rede credenciada de forma online, seja em web site ou aplicativo.
	3.2.1 Se tiver aplicativo para smartfone, disponível nos sistemas Android e IOS (última versão), que permita a consulta de saldo e extrato do cartão, consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizada, contato com a central de atendimento ao usuário, serviço de bloqueio de cartões.

	3.3 A CREDENCIADA deverá disponibilizar cartão magnético, com validade mínima de 3 (três) anos, para cada beneficiário da CONTRATANTE, na modalidade refeição, sem custo para emissão, por ocasião de bloqueio, prorrogação de contrato, roubo, perda ou qualquer problema que vier a ocorrer.
	3.3.1 Os cartões deverão ser numerados e identificados com os dados do beneficiário que liberará os créditos para pagamento de suas refeições ou compra de sua necessidade nos estabelecimentos credenciados por intermédio de senha privativa.
	3.3.2 O prazo de entrega dos cartões é de até 3 (três) dias úteis.
	3.3.3 Arcar com todas as despesas decorrentes da produção e frete da entrega.
	3.3.4 Quando ocorrer mudanças operacionais ou de mercado que obriguem a implantação de cartão ou produto procedente de tecnologia mais nova, em substituição aos cartões eletrônicos/magnéticos com chip, fica a CREDENCIADA obrigada a disponibilizar a tecnologia mais nova, sem nenhum ônus, aos beneficiários do CREF2/RS.

	3.4 A CREDENCIADA de disponibilização dos créditos é de até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do CREF2/RS.
	3.4.1 Caso o beneficiário, não utilize o crédito na sua totalidade dentro do mês, o saldo deverá ser acumulado para utilização futura, sem prazo de validade.
	3.4.2 A solicitação dos créditos deve ser realizada por meio de sistema eletrônico de gerenciamento online fornecido pela CREDENCIADA.

	3.5 Em caso de mais de uma CREDENCIADA, os beneficiários terão livre escolha para solicitar o cartão:
	3.5.1 A opção do beneficiário dar-se-á após o resultado do credenciamento, em formulário próprio junto ao CREF2/RS.
	3.5.2 O beneficiário somente poderá optar por outra credenciada, após decorrido 06 (seis) meses.
	3.5.3 Os beneficiários que não fizerem a opção dentro do prazo estipulado serão compulsoriamente vinculados à empresa credenciada que foi escolhida pela maioria.


	4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)
	4.1 Objetivando manter minimamente o padrão que os colaboradores do CREF2/RS possuem da contratação atual, solicitamos que a CREDENCIADA comprove que os cartões de vales-refeição são aceitos da seguinte forma:
	4.1.1 Sede do CREF2/RS (Rua Coronel Genuíno, nº 421, conjunto 401, em Porto Alegre/RS): rede credenciada mínima de 3 (três) restaurantes a no máximo 200 (duzentos) metros de distância; 5 (cinco) restaurantes há no máximo 500 (quinhentos) metros de distância; 10 (dez) restaurantes há no máximo 1.000 (mil) metros de distância.
	4.1.2 Sede CREF SERRA (Av. Rio Branco, 840 – Bairro Rio Branco, em Caxias do Sul/RS): rede credenciada mínima de 2 (dois) restaurantes a no máximo 200 (duzentos) metros de distância; 4 (quatro) restaurantes há no máximo 500 (quinhentos) metros de distância; 8 (oito) restaurantes há no máximo 1.000 (mil) metros de distância.
	4.1.3 CREF REGIÃO SUL (Av. Dom Joaquim, 1515 Sala 17 – Bairro: Três Vendas – Pelotas/RS): rede credenciada mínima de 2 (dois) restaurantes a no máximo 200 (duzentos) metros de distância; 4 (quatro) restaurantes há no máximo 500 (quinhentos) metros de distância; 8 (oito) restaurantes há no máximo 1.000 (mil) metros de distância.
	4.1.4 Além disso, devido ao deslocamento constante dos colaboradores, a CREDENCIADA deverá apresentar relação de restaurantes/estabelecimentos conveniados nas cidades abaixo listadas, sendo que deve conter no mínimo 2 (dois) conveniado em cada cidade:

	4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:
	4.4 A CREDENCIADA deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

	5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).
	5.1 O prazo de execução dos serviços será de 2 (dois) anos, com início em 20 de julho de 2023.
	5.2 O fornecimento do objeto dar-se-á conforme solicitação mensal do CREF2/RS para cada empresa CREDENCIADA. Na ocasião serão informadas as quantidades e os valores a serem creditados em cada cartão magnético.
	6 A empresa CREDENCIADA deverá:
	6.1.1 Disponibilizar os créditos demandados, possibilitando a validação dos créditos nos cartões de refeição, proporcionando aos beneficiários a consulta do saldo para validação.
	6.1.2 Efetuar o pagamento devido aos estabelecimentos comerciais, do valor das transações efetuadas com cartões refeição.
	6.1.3 Garantir a aceitação dos cartões eletrônicos/magnéticos do auxílio refeição CREDENCIADA, nos estabelecimentos credenciados.
	6.1.4 Dispor de sistema que permita o uso de tecnologia de cartões eletrônicos/magnéticos com chip, ou outros oriundos de tecnologia adequada, com alto nível de segurança e controle, que permita consulta de saldo pela internet e celular.

	6.2 Da Forma do Pedido
	6.2.1 A solicitação dos vale refeição deverá ser feita através do acesso à internet, com uso de senha, em plataforma de pedido no sítio eletrônico da empresa CREDENCIADA ou outro meio que garanta a segurança das operações a serem realizadas, onde serão informados os valores dos créditos, data em que serão creditados, inclusões e exclusões de beneficiários, bem como, a solicitação de cartões.
	6.2.2 O CREF2/RS deverá informar os valores dos créditos, data em que serão creditados, inclusões e exclusões de beneficiários, bem como, a solicitação de cartões, de forma independente, sendo responsável exclusivamente pelos dados informados.

	6.3 Dos Prazos
	6.3.1 Os prazos para crédito dos benefícios não deverá ser superior a 24 (horas) após o pagamento, sendo os pedidos (item 4.2) realizados até 10 dias úteis antes desta data.
	6.3.1 Os prazos para crédito dos benefícios não deverão ser superiores a 72 (setenta e duas) horas úteis, após a confirmação do recebimento pelo Contratado, da solicitação do Contratante.
	6.3.2 O prazo para a entrega dos cartões não deverá ser superior a 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do recebimento pela CONTRATADA da solicitação do CREF2/RS.
	6.3.2.1 Os cartões deverão ser entregues fisicamente, no endereço do CREF2/RS: Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350.

	6.3.3 A contratada deverá cancelar os cartões refeição dos beneficiários desligados, por solicitação do CREF2/RS, em 90 (noventa) dias a contar da recepção da solicitação, possibilitando o uso do crédito pelo usuário portador nesse período.
	6.3.3.1 O CREF2/RS poderá solicitar o cancelamento ou estorno de créditos nos cartões magnéticos dos usuários, assumindo total responsabilidade quanto a eventuais demandas judiciais daí decorrentes.

	6.3.4 A empresa CONTRATADA deverá dispor de meio eletrônico para consulta de saldo disponível pelo usuário do cartão magnético.
	6.3.5 Manter organizada uma rede de estabelecimentos comerciais, que aceite como forma de pagamento os cartões eletrônicos/magnéticos na forma de vale refeição credenciadas, na quantidade necessária para atendimento aos beneficiários do CREF2/RS, conforme disposto no item 4.1 deste Termo de Referência.
	6.3.6 Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais.
	6.3.7 Efetuar o bloqueio imediato em caso de perda, furto ou extravio do cartão, através de Central de Atendimento, e-mail disponibilizado pela empresa contratada ou diretamente no site da empresa CREDENCIADA.
	6.3.8 Disponibilizar um preposto para solucionar problemas, prestar informações e receber comunicações de interesse do CREF2/RS e seus beneficiários.


	7 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA contratação
	7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 992.640,00 (novecentos e noventa e dois mil seiscentos e quarenta reis), conforme custos unitários apostos nas tabelas abaixo.
	7.1.1 Os valores acima são estimados, tendo em vista a variação no número de contratados no CREF2/RS e a possibilidade de migração de parte do pagamento do benefício para vale refeição, conforme previsto em Acordo Coletivo.
	7.1.2 Os valores dos benefícios poderão ser alterados conforme Acordo Coletivo de Trabalho – ACT ou política de benefícios.

	7.2 O valor descrito no item 1.3 constitui mera previsão dimensionada, não estando o CREF2/RS obrigado a realizá-lo em sua totalidade, e não cabendo à CREDENCIADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação, portanto o CREF2/RS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a verba prevista.
	7.3 Os quantitativos para contratação foram definidos a partir da quantidade de empregados e estagiários atualmente em atividade no CREF2/RS, podendo variar no decorrer da contratação.
	7.3.1 Abaixo segue a discriminação dos quantitativos atuais:

	7.4 Especificações quanto ao pagamento:
	7.4.1 O valor unitário pago é de R$ 40,00 (quarenta reais) para empregados e jovens aprendizes e R$ 20,00 (vinte reais) para estagiários.
	7.4.2 Conforme Acordo Coletivo, são pagos total fixo de 22 (vinte e dois) dias mensais.
	7.4.3 Há pagamento de vale refeição durante o período de férias.
	7.4.4 Os empregados podem optar por receber parte do benefício na forma de vale alimentação, o que reduz o custo total estimado calculado para esta contratação.


	8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)
	8.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
	8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
	8.2.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
	8.2.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
	8.2.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
	8.2.3.1 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

	8.2.4 A CREDENCIADA será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
	8.2.5 A CREDENCIADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
	8.2.6 Somente a CREDENCIADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
	8.2.6.1 A inadimplência da CREDENCIADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

	8.2.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CREDENCIADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
	8.2.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
	8.2.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
	8.2.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

	8.3 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
	8.3.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultados – IMR, Anexo I, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CREDENCIADA:
	8.3.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades CREDENCIADAS; ou
	8.3.1.1.1 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.


	8.3.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
	8.3.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
	8.3.3.1 Disponibilização dos créditos nos cartões na data estipulada pela contratante.
	8.3.3.2 Oferta da quantidade mínima de estabelecimentos especificada Termo de Referência, durante a execução do contrato.
	8.3.3.3 Cumprimento de prazo na entrega o(s) cartões.
	8.3.3.4 Cumprimento de prazo para o cancelamento ou bloqueio dos cartões.

	8.3.4 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CREDENCIADA:
	8.3.5 não produziu os resultados acordados;
	8.3.6 deixou de executar as atividades CREDENCIADAS, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
	8.3.7 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

	8.4 DO RECEBIMENTO
	8.4.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, contado da disponibilização dos créditos para os beneficiários, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
	8.4.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CREDENCIADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
	8.4.1.1.1 A CREDENCIADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

	8.4.1.2 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
	8.4.1.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.


	8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da CREDENCIADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	8.4.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes:
	8.4.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CREDENCIADA, por escrito, as respectivas correções;
	8.4.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
	8.4.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto, a ser efetivado no pagamento do mês subsequente.

	8.4.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

	8.5 DA FORMA DE PAGAMENTO
	8.5.1 O CREF2/RS pagará à CREDENCIADA mensalmente o valor equivalente aos créditos disponibilizados aos beneficiários.
	8.5.2 Para fins de pagamento a CREDENCIADA deverá apresentar nota fiscal e fatura discriminada em uma via para liquidação e pagamento da despesa pelo contratante, no prazo de 10 (quinze) dias contando do comunicado de emissão da nota.
	8.5.3 O pagamento será realizado mediante aceite do boleto e/ou fatura, acompanhadas de relatório analítico dos créditos.
	8.5.4 Os boletos ou faturas deverão ser emitidas e apresentadas, contendo detalhamento da solicitação de créditos solicitada, acompanhadas da respectiva comprovação de efetivação do crédito nos cartões;
	8.5.4.1 Os boletos ou faturas deverão ser emitidas e apresentadas mensalmente, de acordo com as ordens de serviço abertas.

	8.5.5 A cada pagamento, a CREDENCIADA deverá apresentar as Certidões de Regularidade Fiscal perante as [Fazendas Federal, Estadual, Municipal e o FGTS], acompanhadas de suas respectivas autenticações, obtidas nos sítios em que forem emitidas.
	8.5.6 Quaisquer despesas decorrentes de transações bancárias correrão por conta da CONTRATADA.
	8.5.7 A CONTRATADA deverá destacar as retenções tributárias devidas em suas Notas Fiscais/Faturas ou entregar documentação que comprove a necessidade de não retenção de determinado(s) tributo(s).
	8.5.8 Caso haja aplicação de multa, o eventual crédito favorável à CONTRATADA será descontada(o) em favor do CREF2/RS. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente – no último caso, se necessário.

	8.6 DA NÃO EXCLUSIVIDADE
	8.6.1 Fica estabelecido entre as partes que os serviços contratados, objeto do presente instrumento, serão executados pela CREDENCIADA, sob sua inteira responsabilidade e autonomia, não gerando, portanto, qualquer vínculo de exclusividade da CONTRATADA perante o CREF2/RS.


	9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)
	9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021.
	9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
	9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
	9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
	9.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
	9.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
	9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	9.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	9.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
	9.13 Habilitação Jurídica:
	9.13.1 Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.13.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

	9.14 Habilitações fiscal, social e trabalhista:
	9.14.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
	9.14.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
	9.14.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.14.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
	9.14.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
	9.14.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.14.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.14.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.


	9.15 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
	9.15.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
	9.15.2 Registro/inscrição no PAT – Programa de Saúde do Trabalhador.
	9.15.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
	9.15.3.1 Executado serviços de fornecimento de vale refeição que englobe no mínimo 50 beneficiários, representando em um ou mais contratos, sendo admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
	9.15.3.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos.

	9.15.3.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

	9.15.4 Prova de atendimento aos requisitos disposto no item 4.1 deste Termo de Referência, por meio de apresentação de listagem da rede credenciada, especificando cada um dos subitens.
	9.15.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeta CREDENCIADA, dentre outros documentos.


	10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Resolução CREF2/RS nº 191/2022, para o ano de 2023.
	10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.01.01.008 - VALE REFEIÇÃO
	10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Resolução Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	ASSUMIMOS o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

	1 OBJETO
	1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de empresa especializada em fornecimento e gerenciamento de vale-refeição, com a utilização de meio eletrônico via cartão magnético, com chip e senha pessoal, a serem fornecidos aos empregados e estagiários (beneficiários) do Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região – CREF2/RS creditados mensalmente, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
	1.2 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o fornecimento de vale-refeição é um dos benefícios trabalhistas definidos em Acordo Coletivo de Trabalho – ACT.
	1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	1.3.1 O Termo de Referência;
	1.3.2 O Edital da Licitação;
	1.3.3 A Proposta do contratado;
	1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.


	2 VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	2.1 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
	2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
	2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
	2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
	2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
	2.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
	2.2.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

	2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
	2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
	2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
	2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

	3 MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
	3.1 O fornecimento do objeto dar-se-á conforme solicitação mensal do Contratante ao Contratado. Na ocasião serão informadas as quantidades e os valores a serem creditados em cada cartão magnético.
	4 O Contratado deverá:
	4.1.1 Disponibilizar os créditos demandados, possibilitando a validação dos créditos nos cartões de refeição, proporcionando aos beneficiários a consulta do saldo para validação.
	4.1.2 Efetuar o pagamento devido aos estabelecimentos comerciais, do valor das transações efetuadas com cartões refeição.
	4.1.3 Garantir a aceitação dos cartões eletrônicos/magnéticos do auxílio-refeição, nos estabelecimentos credenciados.
	4.1.4 Dispor de sistema que permita o uso de tecnologia de cartões eletrônicos/magnéticos com chip, ou outros oriundos de tecnologia adequada, com alto nível de segurança e controle, que permita consulta de saldo pela internet e celular.

	4.2 DA FORMA DO PEDIDO
	4.2.1 A solicitação dos vale-refeição deverá ser feita através do acesso à internet, com uso de senha, em plataforma de pedido no sítio eletrônico do Contratado ou outro meio que garanta a segurança das operações a serem realizadas, onde serão informados os valores dos créditos, data em que serão creditados, inclusões e exclusões de beneficiários, bem como, a solicitação de cartões.
	4.2.2 O Contratante deverá informar os valores dos créditos, data em que serão creditados, inclusões e exclusões de beneficiários, bem como, a solicitação de cartões, de forma independente, sendo responsável exclusivamente pelos dados informados.

	4.3 DOS PRAZOS
	4.3.1 Os prazos para crédito dos benefícios não deverá ser superior a 24 (horas) após o pagamento, sendo os pedidos (item 4.2) realizados até 10 dias úteis antes desta data.
	4.3.1 Os prazos para crédito dos benefícios não deverão ser superiores a 72 (setenta e duas) horas úteis, após a confirmação do recebimento pelo Contratado, da solicitação do Contratante.
	4.3.2 O prazo para a entrega dos cartões não deverá ser superior a 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do recebimento, pelo Contratado, da solicitação do Contratante.
	4.3.2.1 Os cartões deverão ser entregues fisicamente, no endereço do CREF2/RS: Rua Coronel Genuíno, 421 conj. 401 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350.

	4.3.3 O contratado deverá cancelar os cartões refeição dos beneficiários desligados, por solicitação do Contratante, em 90 (noventa) dias a contar da recepção da solicitação, possibilitando o uso do crédito pelo usuário portador nesse período.
	4.3.3.1 O Contratante poderá solicitar o cancelamento ou estorno de créditos nos cartões magnéticos dos usuários, assumindo total responsabilidade quanto a eventuais demandas judiciais daí decorrentes.

	4.3.4 O Contratado deverá dispor de meio eletrônico para consulta de saldo disponível pelo usuário do cartão magnético.
	4.3.5 Manter organizada uma rede de estabelecimentos comerciais, que aceite como forma de pagamento os cartões eletrônicos/magnéticos na forma de vale-refeição credenciadas, na quantidade necessária para atendimento aos beneficiários do Contratante, conforme disposto no item 4.1 deste Termo de Referência.
	4.3.6 Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais.
	4.3.7 Efetuar o bloqueio imediato em caso de perda, furto ou extravio do cartão, através de Central de Atendimento, e-mail disponibilizado pelo Contratado ou diretamente no seu site
	4.3.8 Disponibilizar um preposto para solucionar problemas, prestar informações e receber comunicações de interesse do Contratante e seus beneficiários.

	4.4 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
	4.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
	4.5.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
	4.5.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
	4.5.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
	4.5.3.1 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

	4.5.4 O Contratado será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
	4.5.5 O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
	4.5.6 Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
	4.5.6.1 A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

	4.5.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
	4.5.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
	4.5.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
	4.5.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

	4.6 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
	4.6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultados – IMR, Anexo I, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o Contratado:
	4.6.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
	4.6.1.1.1 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.


	4.6.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
	4.6.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
	4.6.3.1 Disponibilização dos créditos nos cartões na data estipulada pela contratante.
	4.6.3.2 Oferta da quantidade mínima de estabelecimentos especificada Termo de Referência, durante a execução do contrato.
	4.6.3.3 Cumprimento de prazo na entrega o(s) cartões.
	4.6.3.4 Cumprimento de prazo para o cancelamento ou bloqueio dos cartões.

	4.6.4 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
	4.6.5 não produziu os resultados acordados;
	4.6.6 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
	4.6.7 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

	4.7 DO RECEBIMENTO
	4.7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, contado da disponibilização dos créditos para os beneficiários, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
	4.7.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado no faturamento seguinte, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
	4.7.1.1.1 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

	4.7.1.2 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
	4.7.1.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.


	4.7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	4.7.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes:
	4.7.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento de despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
	4.7.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
	4.7.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto, a ser efetivado no pagamento do mês subsequente.

	4.7.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

	4.8 DA FORMA DE PAGAMENTO
	4.8.1 O Contratante pagará ao Contratado mensalmente o valor equivalente aos créditos disponibilizados aos beneficiários.
	4.8.2 Para fins de pagamento o Contratado deverá apresentar nota fiscal e fatura discriminada em uma via para liquidação e pagamento da despesa pelo contratante, no prazo de 2 (dois) 10 (quinze) dias contando do comunicado de emissão da nota contado do pedido discriminado no item 4.2.
	4.8.3 O pagamento será realizado num prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento mediante aceite do boleto e/ou fatura, acompanhadas de relatório analítico dos créditos.
	4.8.4 Os boletos ou faturas deverão ser emitidas e apresentadas, contendo detalhamento da solicitação de créditos solicitada, acompanhadas da respectiva comprovação de efetivação do crédito nos cartões;
	4.8.4.1 Os boletos ou faturas deverão ser emitidas e apresentadas mensalmente, de acordo com as ordens de serviço abertas.

	4.8.5 A cada pagamento, o Contratado deverá apresentar as Certidões de Regularidade Fiscal perante as [Fazendas Federal, Estadual, Municipal e o FGTS], acompanhadas de suas respectivas autenticações, obtidas nos sítios em que forem emitidas.
	4.8.6 Quaisquer despesas decorrentes de transações bancárias correrão por conta do Contratado.
	4.8.7 O Contratado deverá destacar as retenções tributárias devidas em suas Notas Fiscais/Faturas ou entregar documentação que comprove a necessidade de não retenção de determinado(s) tributo(s).
	4.8.8 Caso haja aplicação de multa, o eventual crédito favorável ao Contratado será descontada(o) em favor do Contratante. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente – no último caso, se necessário.

	4.9 DA NÃO EXCLUSIVIDADE
	4.9.1 Fica estabelecido entre as partes que os serviços contratados, objeto do presente instrumento, serão executados pelo Contratado, sob sua inteira responsabilidade e autonomia, não gerando, portanto, qualquer vínculo de exclusividade do Contratado perante o Contratante.

	4.10 DA REUNIÃO DE APRESENTAÇÃO
	4.10.1 Após a assinatura do contrato, o Contratado será convidada a participar de reunião com os beneficiários para apresentação de seus serviços a fim de instrumentalizar a escolha prevista nos itens 6.6.2.4 deste Termo e 3.5 do Termo de Referência.


	5 SUBCONTRATAÇÃO
	5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

	6 PREÇO (art. 92, V)
	6.1 A taxa de administração é de 0% (zero por cento).
	6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
	6.3 O valor do contrato é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
	6.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 992.640,00 (novecentos e noventa e dois mil seiscentos e quarenta reis), conforme custos unitários apostos nas tabelas abaixo.
	6.4.1 Os valores acima são estimados, tendo em vista a variação no número de contratados no CREF2/RS e a possibilidade de migração de parte do pagamento do benefício para vale-refeição, conforme previsto em Acordo Coletivo.
	6.4.2 Os valores dos benefícios poderão ser alterados conforme Acordo Coletivo de Trabalho – ACT ou política de benefícios.

	6.5 O valor descrito no item 6.4 constitui mera previsão dimensionada, não estando o Contratante obrigado a realizá-lo em sua totalidade, e não cabendo ao Contratado o direito de pleitear qualquer tipo de reparação, portanto o Contratante se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a verba prevista.
	6.6 Os quantitativos para contratação foram definidos a partir da quantidade de empregados e estagiários atualmente (julho/2023) em atividade no Contratante, podendo variar no decorrer da contratação.
	6.6.1 Abaixo, segue a discriminação dos quantitativos atuais:
	6.6.2 Especificações quanto ao pagamento:
	6.6.2.1 O valor unitário pago é de R$ 40,00 (quarenta reais) para empregados e jovens aprendizes e R$ 20,00 (vinte reais) para estagiários.
	6.6.2.2 Conforme Acordo Coletivo, são pagos total fixo de 22 (vinte e dois) dias mensais.
	6.6.2.3 Há pagamento de vale-refeição durante o período de férias.
	6.6.2.4 Os empregados podem optar por receber parte do benefício na forma de vale-alimentação, o que reduz o custo total estimado calculado para esta contratação.



	7 REAJUSTE (art. 92, V)
	7.1 A taxa inicialmente contratada é fixa e irreajustável durante a execução contratual.
	7.2 Após este período, caso haja necessidade de reajuste, será realizado novo processo licitatório para contratação.

	8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
	8.1 São obrigações do Contratante:
	8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
	8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
	8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
	8.1.8 Cientificar a Diretoria do CREF2/RS para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	8.1.10 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

	8.2 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

	9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
	9.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
	9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	9.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
	9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
	9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
	9.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
	9.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
	9.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
	9.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	9.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
	9.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	9.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
	9.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	9.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	9.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
	9.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
	9.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	9.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
	9.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.


	10 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
	10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	10.4 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	10.5 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	10.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	10.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

	11 GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
	11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

	12 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
	12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
	12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
	12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

	12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
	12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
	12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
	12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
	12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
	12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

	13 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
	13.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
	13.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
	13.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
	13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.


	13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
	13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	13.5.3 Indenizações e multas.

	13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
	13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

	14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Resolução CREF2/RS nº 191/2022, para o ano de 2023.
	14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.01.01.008 - VALE REFEIÇÃO
	14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Resolução Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

	15 DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
	15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

	16 ALTERAÇÕES
	16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
	16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

	17 PUBLICAÇÃO
	17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

	18 FORO (art. 92, §1º)
	18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Rio Grande do Sul, Seção Judiciária de Porto Alegre/RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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	19.1 São anexos a este Termo de Contrato:
	19.1.1 ANEXO I – Termo de Referência.



